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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ-BA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CNPJ:31.030.401/0001-18 

PORTARIA Nº 024/2026 

. 
A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso 11, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí ; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 º- CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03 (meses) a Servidora 
Público Municipal MARIA APARECIDA PEREIRA ALVES, matrícula 1852, 
Professora, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo efetivo, 
em exercício, relativa ao período aquisitivo de 11 /02/2016 a 11/02/2021 , que a servidora 
pretende gozar a partir de 16/03/2026, findando-se em 13/06/2026. 

§ Único - A servidora, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao trabalho 
em 14/06/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 16/03 /2026. 

Art.3°-Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 

Em, 16 de março de 2026. 

rÀ ~u;:;me &:etvi f~ .Qc;, 
Secretário de Educação 

Praça Profª Cassimira Maria Machado,sln-Centro.Uibaí-Bahia.CEP44950-(XX) 
Fone /Fax :/74)3649-115/ 1054/ 1056 / 1058/ 1201-E-mail:smeuibai@gmail .com /admpmub@gmail.com 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ-BA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CNPJ:31.030.401/0001-18 

?Rtf El fJRA 

A CIDADE' DO MEU CORAÇÃO 

PORTARIA N º 025/2026 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso 11, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição Federal , 
combinado com os artigos L02 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 °- CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03 (meses) a Servidora 
Público Municipal RAFAELA ROCHA DA GAMA NUNES, matrícula 1278, Agente 
Administrativo, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo 
efetivo, em exercício, relati va ao período aquisitivo de 10/12/2018 a 10/12/2023, que a 
servidora pretende gozar a partir de 02/03 /2026, findando-se em 30/05/2026. 

§ Único - A servidora, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao trabalho 
em 31/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02/03 /2026. 

Art.3°-Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 

Em, 18 de março de 2026. 

Guilherme Leite Levi 
Secretário de Educação 

Praça Profª Cassimira Maria Machado,s!n-Centro. Uibaí-Bahia.CEP4495(HXXJ 
Fone/ Fax :/7 4)3649-115/ 1054/ 1056 / 1058/ 1201 ·E·mail:smeuibai@gmail.eom I admpmub@gmail. com 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Contrato

                                                               

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2026. 
Processo Administrativo nº. PA 028/2026  

 
 
CONTRATADA: ERINALDO VIEIRA DA SILVA, CNP: 03.176.141/0002-39, Endereço 

Rua Ângelo Dourado, 62- Irecê, Estado da Bahia, contratação de empresa do  ramo para 

aquisição de agua mineral para atender as demandas das secretarias municipais de Administração, 

Finanças e Planejamento e  Educação, Cultura, Esportes e Lazer do município de Uibaí/BA. O custo 

estimado para contratação para execução do objeto pretendido é de R$ 61.800,00(sessenta e 

um mil e oitocentos reais). 

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133/2021. 
 
 
 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 18 de março de 2026  
  
 
 

Aiderlene Rocha Levi 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

  
        

____________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ 
CNPJ (MF) N° 14.140.701/0001‐30 

 
O  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  DO  MUNICÍPIO  DE  UIBAI/BA,  ATRAVÉS  DO  AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO, 
CONSTITUÍDA  PELA  PORTARIA N.º  05/2025 DE  05 DE  JANEIRO DE  2026, OBJETO:  CREDENCIAMENTO,  COM O 
OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PEQUENOS REPAROS EM PREDIOS, PRAÇAS E SETORES 
AFINS DO MUNICIPIO DE UIBAI, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. APÓS ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA,  JULGA  CREDENCIADAS:  TOP  +  SOLUÇÕES  LTDA,  CNPJ  Nº  32.623.533/0001‐16,  FRANCISCO 
MARTINS FILHO, CNPJ  Nº 17.206.119/0001‐18 E JOÃO MARCOS ARAUJO MACHADO, CNPJ: 53.679.175/0001‐33, 
MAIS  INFORMAÇÕES  E  ATA DE  JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE  CREDENCIAMENTO  EM  TODOS OS DIAS 
ÚTEIS, NA SALA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI, SITUADA À AV. PEDRO 
JOAQUIM MACHADO,  S/N, NO HORÁRIO:  08H:00MIN ÀS 12H:00MIN  E 14H:00MIN ÀS  17H:00MIN.  JARBAS DA 
SILVA SOARES – AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

A PREFEITA DO MUNÍCIPIO DE UIBAÍ/BA, TORNA PÚBLICO A CONTRATAÇÃO: PROCESSO ADM. 
032/2026 – CREDENCIAMENTO 003/2026 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÌ. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO,  COM  O  OBJETIVO  DE  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O 
FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA  PARA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PEQUENOS REPAROS EM PREDIOS, PRAÇAS E SETORES AFINS DO 
MUNICIPIO DE UIBAI. CONTRATADO: TOP + SOLUÇÕES  LTDA, CNPJ Nº 32.623.533/0001‐16. 
VALOR GLOBAL: 130.060,00 CONTRATO 03IN/2026, PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS DE GESSEIRO: 
INSTALAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE FORRO DE GESSO LISO EM PREDIOS PUBLICOS 
DO MUNICIPIO,  FRANCISCO MARTINS  FILHO,  CNPJ  Nº  17.206.119/0001‐18. CONTRATO Nº 
01IN/2026, VALOR GLOBAL: 181.635,30, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHEIRO: 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS EM GRADES, PORTAS, PORTÕES, ALAMABRADOS 
ENTRE OUTROS DE PREDIOS E PRAÇS PUBLICAS DO MUNICIPIO, E  JOÃO MARCOS ARAUJO 
MACHADO,  JB  PINTURAS.  CNPJ:  53.679.175/0001‐33. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO E ENCANADOR DE PREDIOS, PRAÇS E SETORES AFINS DO MUNICIPIO. CONTRATO 
02IN/2026. VALOR GLOBAL: 191.115,20 DATA DE ASSINATURA DOS CONTRATOS: 18/03/2026. 
AIDERLENE ROCHA LEVI-PREFEITA 
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